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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação Externa
relativamente ao ciclo de estudos em funcionamento Engenharia Informática
2. conferente do grau de Licenciado
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Universidade Lusófona De Humanidades E Tecnologia
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Cofac - Cooperativa De Formação E Animação Cultural, C.R.L.
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2014/07/24
6. decide: Acreditar com condições, em discordância desfavorável com a CAE
7. por um período de (em anos): 1
8. Com um número de vagas aprovado: 75
9. Condições (Português)
A cumprir em 1 ano:

1 - Consolidar a sustentabilidade de um corpo docente em regime de tempo integral, com
doutoramento nas principais áreas científicas do ciclo de estudos.
2 - Harmonizar o número de créditos ECTS em unidades curriculares semelhantes, leccionadas em
diferentes ciclos de estudos, e verificar a sua correspondência com a versão oficial do ciclo de
estudos publicada em Diário da República.
3 - Rever os objectivos do ciclo de estudos, tornando clara a sua articulação com a estratégia da
Universidade Lusófona e tirando partido da sua integração na ECATI.
4 - Rever a descrição das unidades curriculares, tornando mais claros os resultados de
aprendizagem e as competências a desenvolver pelos estudantes .
5 - Melhorar os espaços disponíveis para o corpo docente por forma a facilitar a sua permanência
nas instalações da Universidade Lusófona.

A cumprir em 3 anos:

Reforço da actividade de investigação, de acordo com as recomendações da Comissão de Avaliação
Externa.
10. Fundamentação (Português)
O Conselho de Adminstração tem a intenção de acreditar o ciclo de estudos, com condições, por um
ano, em concordância com a fundamentação da Comissão de Avaliação Externa e em discordância
desfavorável com o período recomendado.

pág. 1 de 1


